
 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas em Roraima – Sebrae/RR 

Av. Major Wiliams, 680 - São Pedro, Boa Vista – RR. 

CEP: 69306-705 Tel.: 2121-8000 / www.sebrae.com.br 

 

Pública 

PORTARIA Nº 101/2022 A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO DE 

APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS EM 

RORAIMA – SEBRAE RORAIMA 

 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social desta Entidade, 

 

RESOLVE: 

 

 

1. APROVAR retificação do Edital de Seleção de Bolsista de Estímulo à Inovação (BEI) 

001/2022 Projeto Rede de Agentes - Bolsista de Extensão Tecnológica (BET), 

conforme anexo. 

 

 

2. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Dê-se ciência. 

Cumpra-se. 

 

Boa Vista/RR, 27 de junho de 2022.     

 

 

Assinado Eletronicamente 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sebrae.com.br/
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Pública 

Edital de Seleção de Bolsista de Estímulo à Inovação (BEI) 001/2022 
Projeto Rede de Agentes - Bolsista de Extensão Tecnológica (BET)   

RETIFICAÇÃO 
 

ANEXO 

 

 

 

O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Roraima – 

SEBRAE/RR, entidade associativa de Direito Privado sem fins lucrativos, serviço social autônomo 

com sede em Boa Vista/RR, na Av. Major Williams, 680 – São Pedro, CEP: 69.306-705, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº. 04.685.236/0001-60, no uso de suas atribuições, torna pública a 

RETIFICAÇÃO do Edital 001/2022. 

 

ONDE SE LÊ: 

7.2. Os candidatos às bolsas deverão residir em um dos municípios listados no Quadro 

2 do subitem 7.1 ou municípios próximos e dar o aceite eletronicamente na declaração 

de residência (Anexo I). Os candidatos às bolsas N4 deverão dar o aceite 

eletronicamente na declaração de compromisso de mudança (Anexo II). Estes 

documentos deverão ser entregues no email 

documentação@concepcaoconcursos.com.br juntamente com os demais no momento 

da inscrição no Processo Seletivo, no link https://www.concepcaoconsultoria.com.br.  

 

LEIA:SE 

7.2. Os candidatos às bolsas (N4 e N6) deverão residir e/ou atuar em um dos 

municípios listados no Quadro 2 do subitem 7.1 correspondente a vaga, ou municípios 

próximos e dar o aceite eletronicamente na declaração de residência (Anexo III). Os 

candidatos às bolsas N4 e N6 deverão dar o aceite eletronicamente na declaração de 

compromisso de Mudança de Residência (Anexo IV). Estes documentos deverão ser 

encaminhados para o e-mail documentação@concepcaoconcursos.com.br juntamente com os 

demais no momento da inscrição no Processo Seletivo, no link 

https://www.concepcaoconsultoria.com.br. 
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